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I - RELATÓRIO 

1 - HISTÓRICO: O Conselho Estadual de Educação, por intermédio do 

Parecer C.E.E. nº 781/74, aprovado por Deliberações 

de 4/4/74, autorizou a instalação do Curso Técnico de Nível Su-

perior em Processamento de Dados, na Faculdade de Tecnologia de 

São Paulo, mantida pelo Centro Estadual de Educação Tecnológica 

"Paula Souza". 

Nesta oportunidade, atendendo-se solicitação do se-

nhor Superintendente dessa Instituição, examina-se o pedido de 

funcionamento, em concordância com o que dispõe a Indicação CEE 

nº 34/71. 

2 - FUNDAMENTAÇÃO: Para que lhe fosse concedida a autorização de 

instalação, a Faculdade atendeu, da Deliberação 

C.E.E. nº 20/65, aos seguintes requisitos: 

I) TEOR DA LEI QUE CRIOU O ESTABELECIMENTO 

" O Centro Estadual de Educação Tecnológica 

"Paula Souza", criado pelo Decreto-Lei de 6 de outubro de 1969, 

inicialmente com a denominação de Centro Estadual de Educação 

Tecnológica de São Paulo e autorizado a funcionar pelo Parecer 

C.E.E. nº 68/70, tornado efetivo pelo Decreto Federal nº 66835, 

de 3/7/70, é uma entidade autárquica com personalidade jurídica 

e patrimônio próprio, com sede e foro nesta Capital. 

Em 22/5/72, através do Parecer C.E.E. nº 681/72, 

aprovou-se a integração em uma Faculdade, com a denominação de 

Faculdade de Tecnologia de São Paulo, dos cursos de nível supe-

rior, mantidos pelo Centro, figurando este como órgão mantene-

dor também da Faculdade de Tecnologia de Sorocaba, em atenção 

ao que dispõe o Decreto Estadual nº 1418, de 10/4/73. 

A Faculdade de Tecnologia de São Paulo não se 

encontra ainda reconhecida, estando atualmente tramitando por 

este Conselho o correspondente processo. 
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II) INDICAÇÃO DO CURSO E RESPECTIVA ESTRUTURA CURRI-

CULAR 

O Curso, cuja instalação ora se solicita a este Con-

selho, teve seu currículo mínimo fixado através do Parecer C.E.E. 

nº 1281, de 1973, aprovado em 7/8/73, do qual ressaltamos o seguin-

te trecho: 

"Objetivando a implementação do Projeto nº 19 - In-

centivo às Carreiras de Curta Duração, do Plano 

Setorial de Educação e Cultura, para 1972 - 1973, 

propõe o DAU a criação de cursos de nível superior 

de curta duração na área do processamento eletrô-

nico de dados. Para a formulação do projeto, foi 

reunido um grupo de especialistas em computação, 

além de terem sido mantidos contatos com Organiza-

ções e Instituições que atuam na área, particular-

mente com a CAPRE - Comissão de Coordenação das 

Atividades de Processamento Eletrônico do Ministé-

rio do Planejamento e Coordenação Geral. 

O projeto prevê a implantação de cursos a serem 

desenvolvidos em 1800 horas, em um mínimo de dois 

e máximo de quatro anos, cada um compreendendo 

três períodos letivos regulares. O curso conduzi-

rá ao título de Técnico de Nível Superior em Pro-

cessamento de Dados, devendo, inicialmente, ser 

implantado nas seguintes instituições: 

Universidades Federais da Paraíba, de Minas Gerais 

e do Rio Grande do Sul, Pontifícia Universidade 

Católica do Rio de Janeiro e Instituto Tecnológi-

co da Aeronáutica. 

Do projeto apresentado consta sugestão de currí-

culo para o curso, a qual foi posteriormente modi-

ficada, por solicitação do Relator, conforme ofí-

cio cuja cópia foi juntada ao Processo. 

Após essa reformulação, a sugestão do currículo 

mínimo é a seguinte: 

1. Linguagem e Técnica da Programação 

2. Matemática e Estatística 

3. Administração 

4. Sistema de Programação 

5. Análise de Projeto de Sistemas em Processamen-

to de Dados 
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6. Economia e Finanças, e mais três matérias esco-

lhidas dentre as seguintes: 

7. Noções Gerais de Direito 

8. Recuperação de Informação 

9. Tópicos Avançados em Processamento de Dados 
10. Inglês 

11. Outros desenvolvimentos na área de computação. 

Para cada matéria desse currículo são apresentadas 

ementas dos respectivos currículos. 

(fls. 354 - III vol.) 

O currículo proposto pela Faculdade foi estrutura-
do visando dar ao aluno: 

1 - "Formação Básica - através de disciplinas nas 

áreas de Matemática e Administração; 

II - Formação e Especialização em Computação - abran-

gendo disciplinas que permitirão ao aluno conhe-

cimentos dos componentes, funções, processos 

de utilização e recursos de equipamentos, bem 

como de sistemas operacionais mais usados; 
III - Formação Complementar - abrangendo disciplinas 

nas áreas de Direito, Economia e Contabilidade, 

além de Inglês, que deverá ser orientado exclu-

sivamente no sentido de treinar o aluno para 

o entendimento da literatura técnica específi-

ca, "bem como para participar de cursos e semi-

nários em Inglês com aproveitamento satisfató-

rio; 

IV - Formação humanista - abrangendo um conjunto 

de disciplinas na área de Ciências Humanas, 

que visa ao aprimoramento sócio-cultural do 

futuro profissional em processamento de dados, 

estando assim estruturado: 
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O currículo proposto, tal como mencionado, parece in-

teiramente adequado aos objetivos que se propõe este curso, atenden-

do com largueza, não somente quanto ao tempo de enquadramento pre-

visto no currículo mínimo, mas também quanto às disciplinas que o 

compõem. 

Parece-nos pertinente observar que a disciplina Fi-

nanças, prevista no currículo mínimo, aqui se encontra com a deno-

minação de Cálculo Financeiro. 

III - PROVA DA CAPACIDADE FINANCEIRA 

A Faculdade de Tecnologia de São Paulo oferece, pre-

sentemente, 1200 vagas anuais ao Concurso Vestibular, em dois perío-

dos, diurno e noturno. Em decorrência, já possui infra-estrutura 

que permite o recebimento de mais 40 alunos por vestibular, sem 

praticamente acrescer o orçamento da entidade mantenedora que, na 

qualidade de autarquia estadual, teve seu orçamento para o exercício 

de 1974 aprovado pelo Decreto nº 3131, de 23/12/73, constante de fl. 

367/370 deste processo. 

Da publicação ora anexada, verificamos que a despesa, 

por categoria de programação, está assim discriminada: 

Despesas Correntes C$ 7.285.000,00 

Despesas de Custeio C$ 6.316.000,00 

Pessoal CS 5.851.000,00 

Material C$ 99.500,00 

Serviços de Terceiros C$ 98.000,00 

Outros Serviços de Terceiros C$ 98.000,00 

Encargos Diversos C$ 182.500,00 

Encargos Gerais C$ 92.500,00 

Encargo com Serviços de Utilidade Publica C$ 90.000,00 

Despesas de Exercícios Anteriores C$ 85.000,00 

Transferências Correntes C$ 969.000,00 

Contribuições de Previdência Social C$ 969.000,00 

Despesas de Capital C$ 2.500.000,00 

Investimentos C$ 2.500.000,00 

Equipamentos e Instalações C$ 2.247.400,00 

Material Permanente C$ 252.600,00 

Ressaltamos, ainda, consoante informação de fl. 264, 

que deverá "o curso ser custeado pelo DAU - Departamento de Assun-

tos Universitários do Ministério da Educação e Cultura na base de 

C$ 175.257,00 por ano, para cada classe de 40 alunos". 
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IV - PROVA DE QUE A CRIAÇÃO DO CURSO REPRESENTA 

REAL NECESSIDADE 

Quando da apreciação do currículo mínimo para for-

mação de Técnicos de Nível Superior em Processamento de Dados, pelo 

Conselho Federal de Educação, assim se manifestou o Cons. Edson 

Machado de Souza, em relação à proposta constante do "PROJETO 19 -

INCENTIVO À IMPLANTAÇÃO DAS CARREIRAS DE CURTA DURAÇÃO - MEC-DAU"; 

"O presente projeto surgiu a partir da constatação 

do desenvolvimento acelerado que vêm tendo no Brasil as atividades 

ligadas à computação eletrônica de dados. Essa constatação, aliás, 

não é recente, já tendo sido escritos vários relatórios no País so-

bre o assunto, todos eles enfatizando a carência de meios adequa-

dos para a formação do pessoal especializado necessário para dar o 

suporte indispensável àquele desenvolvimento. 

A importância do problema foi sentida pelo Governo 

Federal, que através do Decreto nº 70370, de 5/4/72, criou a CAPRE -

Comissão de Coordenação das Atividades de Processamento Eletrônico, 

a qual tem entre suas atribuições a de "coordenar programas de trei-

namento em todos os níveis das técnicas computacionais, fazendo uso 

dos recursos já existentes nas Universidades, escolas e centros 

de pesquisas". 

Portaria nº 1/72, do Presidente da CAPRE, autori-

zou a criação de um Grupo de Trabalho para propor as diretrizes de 

um Programa Nacional de Ensino em Computação. Esse Grupo, do qual 

participou um representante do MEC, concluiu recentemente amplo 

levantamento do parque computacional do País, compreendendo insta-

lações e equipamentos, recursos humanos e atividades de ensino. 

Segundo esse levantamento, existiam no País, em 1972, nada menos 

que 636 instalações, contando com 700 computadores de pequeno, mé-

dio e grande porte. Evidentemente, a maior parte das instalações 

está concentrada no eixo Guanabara-São Paulo, que detém cerca de 

69% do total de instalações. Nota-se, porém, que a distribuição das 

facilidades computacionais é bastante consistente com o grau de de-

senvolvimento das diferentes regiões. Assim é que no Norte-Nordes-

te existem 60 instalações; na região Centro-Oeste, inclusive Minas 

Gerais, há outras 60 instalações, no extremo Sul dispõe-se de 68. 

Do restante, 163 instalações encontram-se nos Estados, da Guanabara 

e Rio de Janeiro e outras 285 estão no Estado de São Paulo. 

Operando nessas unidades encontravam-se, ainda em 1972, pouco menos 

de 10.000 pessoas, sendo 3300 operadores, 3600 programadores e 3100 

analistas. Além desses, havia outros 1.000 técnicos trabalhando em 
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instituições que, sem dispor de equipamentos próprios, tinham seu 

próprio pessoal especializado. É de se notar que entre 20% e 30% 

desse pessoal técnico contavam com, no máximo, um ano de experiência 

e de 60% a 70% estavam atuando há 3 anos, no máximo, o que indica o 

desenvolvimento muito recente deste campo profissional. 

Quanto ao grau de escolaridade do pessoal ocupado nesse campo de ati-

vidades, observou-se o seguinte: a grande maioria dos operadores tem 

formação de 2º grau completa, com muito poucos apresentando formação 

de nível superior; entre os programadores, embora a maioria tenha 

ainda apenas o 2º grau completo, entre 10% a 12% já se apresentam com 

curso de nível superior completo; já entre os analistas, a maior par-

te tem formação de nível superior completa. 

Quanto às facilidades disponíveis para treinamento, evidenciou-se 

que estão concentradas na Guanabara e São Paulo. Excluídos os cen-

tros de treinamento internos às instalações, restam os centros das 

empresas fornecedoras de equipamento e os cursos oferecidos por 

instituições privadas, em geral, especialmente organizadas para esse 

fim. Apenas 10 instituições de ensino superior oferecem regularmente 

cursos na área de computação, das quais 2 estão na Guanabara e 5 em 

São Paulo. 

Teoricamente, a capacidade de treinamento dessas faculdades, somadas, 

é bastante grande. Entretanto, é necessário ter presente que, em 

geral, trata-se de cursos excessivamente "especializados", no senti-

do de que se limitam a oferecer conhecimentos mínimos necessários pa-

ra operar ou para comunicar-se com o computador. No período exces-

sivamente curto de sua duração, os cursos dificilmente podem forne-

cer uma formação adequada no que se refere aos problemas com que se 

defrontarão os futuros programadores e analistas no ambiente empre-

sarial em que irão exercer a nova profissão. 

Tendo em conta o crescimento futuro do parque computacional do 

País, a uma taxa estimada em 30% ao ano para os próximos anos, é 

possível estimar que, em 1975, estarão ocupadas cerca de 35.000 pes-

soas nessa área. 

Por outro lado, é patente que o mercado de trabalho se ressente da 

presença de um profissional com uma formação que, embora especiali-

zada, seja mais ampla e sólida de modo a permitir-lhe maior flexibi-

lidade ocupacional e ao mesmo tempo melhores possibilidades de utili-

zação adequada dos amplos recursos dos equipamentos e sistemas opera-

cionais disponíveis. 

Assim sendo, é de concluir-se que a criação de cursos de nível supe-

rior, que visem a formação de especialistas em processamento de da-

dos, capazes de assumir a responsabilidade por tarefas que irão desde 



PROCESSO CEE Nº 305/70 PARECER CEE Nº 1405/74 Fls. 9 

a programação atá a análise e a gerência de centros de computação ou 

de suas divisões, com conhecimentos adequados para permitir-lhes a 

opção entre alternativas e a exploração ampla dos recursos computa-

cionais disponíveis, que tendem a tornar-se cada vez mais complexos 

e sofisticados, é não só oportuna como altamente desejável e vem ao 

encontro de uma política governamental expressa". 

V - DEMONSTRAÇÃO DAS CONDIÇÕES MATERIAIS ADEQUADAS AO 

FUNCIONAMENTO DO CURSO 

Consoante informação de fl.265, verificamos que a Fa-

culdade de Tecnologia de São Paulo, além de todo o equipamento que 

já possui para o funcionamento dos vários cursos, "contará com o 

computador importado para figurar na Feira Japonesa, já encerrada", 

cedido por doação pela FACOM DO BRASIL - Comunicação Eletrônica, Má-

quinas e Serviços Ltda., subsidiária da Fujitsu Limited, de Tóquio, 

Japão, o que será fundamental para o oferecimento do curso que ora 

se propõe. 

Esse equipamento está assim constituído: 

I - FACOM 230 - 10 E SYSTEM 

É um sistema de processamento eletrônico de dados, de 

pequeno porte, com as seguintes características técnicas: 

UNIDADE CENTRAL DE PROCESSAMENTO - 2100 E 

- Capacidade de memória - 8192 bytes 

- Ciclo de memória - 2,0 microseg. 

Memória Auxiliar - Tambor magnético - capacidade 64 K 

- Emprego de memória virtual 

- Possibilidade de fazer classificação (SHORT) 

- Operações simultâneas de entrada e saída 

TYPEWRITER - FACOM 795 A 

- Possibilidade de entrada de dados "on line" no sis-

tema 

- Possibilidade de impressão com velocidade de 20 ca-

racteres/seg. 

- Número de posições de impressão - 136 

PAPER APE READER PUNCH - DR - 1200 

- Velocidade de leitura/perfuração - 570 caract./min. 

- Número de posições de impressão - 136 
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SOFTWARE 

As linguagens de programação disponíveis são: TASKFOR-
CE, COBOL E FORTRAN. 

Há ainda recursos de: testes de dados, classifica-

ção e intercalação (SHORT-MERGE), operações de arquivos e "REPORT 

WRITER", uso de programas utilitários e PERT. 

Contará ainda com um sistema de entrada de dados -

IBM 3740 DATA ENTRY SYSTEM, já instalado, desde 17/12/73. 

São os seguintes os componentes deste sistema: 

ESTAÇÃO DE ENTRADA DE DADOS - 3741 - Modelo 1 

IMPRESSORA - IBM 3713 

CONVERSORA DE DADOS - IBM 3747 

DISKETTE - IBM 

Informações mais detalhadas, bem como catálogos 

dos equipamentos aqui especificados, foram anexados ao processo, em 

fl. 339/352. 

Por outro lado, as instalações da Faculdade de 

Tecnologia de São Paulo são as melhores que se poderia desejar, an-

teriormente ocupadas pela Escola Politécnica da USP e sobejamente 

conhecidas, sendo desnecessário aduzir-se outros elementos para fun-

damentar nossa convicção". 

Analisemos agora o atendimento aos demais incisos 

constantes do Art. 5º, da referida Deliberação. 

VI - PROVA DE TER À SUA DISPOSIÇÃO EDIFÍCIOS APRO-

PRIADOS AO ENSINO A SER MINISTRADO 

A Faculdade de Tecnologia de São Paulo encontra-

se instalada em edifícios que pertenceram a Escola Politécnica da 

Universidade de São Paulo, à Praça Cel. Fernando Prestes, ao lado 

do Mosteiro da Luz e da Avenida Tiradentes. Esses edifícios abran-

gem cerca de 15.000 m² de área construída e, mediante reforma de 

instalações térreas, poderão ter sua área muito ampliada. 

Merecem destaque os Edifícios "Paula Souza" e "São 

Thiago". 

O primeiro foi construído em 1890 e projetado para 

servir como uma unidade de ensino da Escola Politécnica. É uma cons-

trução isolada, ocupando uma área de 1.271,3m², dispondo de 4 pavi-

mentos. 

Sua área construída real é de 4.762,Km². 

O segundo está localizado na Praça Cel. Fernando 

Prestes, junto à Av. Tiradentes. É uma construção de quatro pavi-

mentos, isolada, que ocupa uma área de 1.610 m². Sua área construída 

real é de 5.927, Km². 
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Quanto às instalações ocupadas pela Faculdade, ve-

rificamos, não somente através das plantas anexadas ao Processo, 

como por visitas já feitas à Instituição, ser extremamente favorá-

veis ao ensino ali ministrado. (fls. 421/38). 

VII - REGIMENTO 

O Centro Estadual de Educação Tecnológica de São 

Paulo submete à apreciação desta Câmara o Regimento da Faculda-

de de Tecnologia de São Paulo, onde se encontra previsto este novo 

curso. 

Percebe-se que é o mesmo documento já aprovado por 

Deliberações de 20/12/72, decorrente do Parecer C.E.E. nº 1997 de 

1972, ao qual foram acrescentados os artigos necessários para regi-

mentar o curso, objeto deste Parecer. 

Considerando-se que deverá o Centro Estadual de 

Tecnologia reformular a sua estrutura com implicações maiores, inclu-

sive de natureza regimental, entendemos que realmente não há conve-

niência de se introduzir no momento alterações mais profundas no 

documento que vem regendo o funcionamento da Escola. 

Assim, poderão ser aprovadas as modificações regi-

mentais propostas, vigorando o documento até conclusão de estudos 

visando a reformulação global do centro. 

VIII - CORPO DOCENTE 

O corpo docente apresentado para o funcionamento 

deste curso é composto por 14 Professores, destes alguns ja têm 

aprovação deste Conselho, enquanto todos os demais foram nesta 

oportunidade indicados e analisados em processos específicos. 

Os docentes aqui propostos e aprovados atendem in-

tegralmente ao currículo a ser cumprido, em todos os períodos. 

IX - ORÇAMENTO DISCRIMINADO, QUE INDIQUE O 

MODO PELO QUAL SE ATENDERA À MANUTENÇÃO 

DA ESCOLA 

A Faculdade de Tecnologia de São Paulo foi auto-

rizada a funcionar com os Cursos Técnicos de Nível Superior em 

Construções Civis e Mecânica, em 5 modalidades, que oferece anual-

mente um total de 120 vagas anuais ao Concurso Vestibular, em 

dois períodos: diurno e noturno. 
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Em decorrência do número de alunos que anualmente 

ingressam na Faculdade, os serviços de atendimento a alunos, os da 

Biblioteca, os de Secretaria, já se encontram dimensionados, de 

tal forma a permitir o recebimento de mais 40 alunos por vestibular, 

sem ser praticamente necessário acrescer ou suplementar o orçamento 

da Entidade Mantenedora. 

Este, através do Decreto nº 3.131, de 28 de dezem-

bro de 1973, foi fixado em Cr$ 9.785,000,00,assim discriminado: 

DESPESAS COERENTES Cr$ 7.285.000,00 

DESPESAS DE CAPITAL Cr$ 2.500.000,00 

A par dos recursos oriundos do orçamento acima 

especificado, a manutenção deste curso contará com verba advinda do 

Ministério de Educação e Cultura, em decorrência dos termos do 

Convênio já celebrado com a entidade mantenedora, no valor de Cr$.. 

175.257,00, constante de fls. 482/488 deste processo. 

VI - ESPECIFICAÇÃO DA REMUNERAÇÃO A SER PAGA AO 

PESSOAL DOCENTE E ADMINISTRATIVO 

A Faculdade atendeu ao requisito através das in-

formações prestadas às fls. 490 deste processo, sendo a seguinte a 

remuneração paga ao Pessoal Docente e Administrativo: 

Diretor da Faculdade Cr$ 7.920,00 

Vice-Diretor da Faculdade Cr$ 6.600,00 

Secretário da Faculdade Cr$ 3.284,00 

Escriturario Nível II Cr$ 1.080,00 

Escriturário Nível I Cr$ 864,00 

Professor-Titular Cr$ 57,60 p/aula 

Professor-Associado Cr$ 50,40 p/aula 

Professor-Assistente Cr$ 43,20 p/aula 

Auxiliar-de-Ensino Cr$ 36,00 p/aula 

Auxiliar de Docente em Oficinas Cr$ 15,48 p/aula 

São ainda prestados esclarecimentos de que o 

único pagamento devido pelo corpo discente é o referente à taxa de 

Vestibular. 


